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DECRETO N° 006 A, de 15 de fevereiro de 2021. 

“Dispõe sobre a prorrogação dos 

membros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente-CMMA. 

              A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ-TO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais; 

 

               Considerando a aprovação da Lei nº 279 de 14 maio de 2007, que institui o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente do Município de Itacajá-TO;  

                Considerando o Decreto n° 017 de 13 de fevereiro de 2019; 

 

RESOLVE  

 

        Art. 1° - PRORROGAR a vigência de representação dos membros do Conselho Municipal 

de Meio Ambiente do Município de Itacajá-TO para 31 de dezembro de 2021. 

 

PODER PÚBLICO 

 

Secretaria de meio ambiente agricultura e desenvolvimento sustentável   

Titular: Sandro Barbosa de Souza 

Suplente: Ângela Carvalho da Silva 

 

Secretaria de Saúde   

Titular: Maurílio da Costa Barros 

Suplente: Jucicléia Lima de Souza  

 

Secretaria de Obras e Transporte   

Titular: Pedro Lima de Souza  

Suplente: Valdivina de Souza Coutinho  

 

Secretaria de Assistência Social   

Titular: Polliana Rodrigues dos Reis  

Suplente: Sideivan dos Santos Gil 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

Titular: Júlio César de Lucena Araújo  

Suplente: Rinaldo Soares de Castro  

 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS – ADAPEC 

 

Titular: Herlândson Alves de Assis  

Suplente: Edson Leão Pereira  
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Educadores 

Titular: Wilma Alves de Souza Rodrigues   

Suplente: Solange Brandão  

Titular: Edmeire Moraes Lacerda Brito   

Suplente: Maria de Lourdes Rocha da Cruz Porto  

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

 

Titular: Amilton Rodrigues da Silva    

Suplente: Lolita Rodrigues da Silva  

 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS FAVEIRA 

 

Titular: Adriana Coelho da Silva     

Suplente: Pedro Francisco da Silva  

 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE JAÓ 

 

Titular: Josinete Oliveira da Cruz      

Suplente: Wesley Batista Pinheiro  

 

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCINTES DE ITACAJÁ-TO 

 

Titular: Valdenir Rodrigues de Lima       

Suplente: Simão Albuquerque Filho 

 

          Art. 2°- Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

        REGISTRE-SE 

      PUBLIQUE-SE              

     CUMPRA-SE 

 

          Gabinete da Prefeitura Municipal de Itacajá-TO, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA  

Prefeita do Município de Itacajá-TO 
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